
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.514-B, DE 2011 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 54/2010 
OFÍCIO Nº 795/2011 (SF) 
 
Confere ao Município de Florestópolis, no Estado do Paraná, o título de Município-berço da Pastoral da 
Criança; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. SÉRGIO REIS); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
DIEGO GARCIA). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em apreço, originário do Senado Federal, visa a conferir ao Município de 
Florestópolis, no Estado do Paraná, o título de Município-berço da Pastoral da Criança. 

A proposição foi aprovada pela Comissão de Educação e Cultura (hoje denominada Comissão 
de Cultura) e se sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões sob regime de tramitação ordinária.  

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, inciso IV, alínea a do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, cumpre a esta Comissão se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do projeto de lei em comento.  

No que tange à constitucionalidade, não há óbices à livre tramitação da matéria. A bem da 
verdade, a matéria não encontra apoio ou restrição de ordem constitucional. 

No que toca à juridicidade, não vislumbramos, de igual modo, ofensa aos princípios e regras 
que regem o ordenamento infraconstitucional em vigor. 

No que concerne à técnica legislativa, verificamos que a matéria obedece às prescrições da 
Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.  



 

 

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.514, de 2011. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2019. 

Deputado DIEGO GARCIA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.514/2011, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Diego Garcia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de Andrada e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aureo Ribeiro, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Darci de Matos, 
Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, 
Herculano Passos, João Campos, João H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Júlio 
Delgado, Luizão Goulart, Márcio Biolchi, Pastor Eurico, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Samuel 
Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Talíria Petrone, Capitão Wagner, Chris Tonietto, Darcísio Perondi, 
Evandro Roman, Francisco Jr., Gurgel, José Medeiros, Marcelo Freixo, Orlando Silva, Pedro Lupion, Reginaldo 
Lopes, Reinhold Stephanes Junior, Rogério Peninha Mendonça, Sanderson, Tadeu Alencar e Túlio Gadêlha.  

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019.  

Deputada CAROLINE DE TONI  
3ª Vice-Presidente  


